
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 3960/2000

Ementa

MODIFICA  A  TABELA  V  -  TAXA  LICENÇA  PARA  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  PARTICULARES  DO  CÓDIGO
TRIBUTÁRIO  DO  MUNICÍPIO  DE  INDAIATUBA,  ALTERA  DISPOSITIVO  DO  CÓDIGO  DE  OBRAS  DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Data da Norma

26/12/2000
Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
19/12/2005 Lei Ordinária nº 4813/2005 Norma correlata
16/11/2023 Lei Complementar nº 103/2023 Revogada pela

Emitido em  02/05/26 às 10:01:58

LEI 3960/2000
Fls. 1/2

https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=3485
https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=7609


Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

LEI Nº. 3.960 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.600 

“Modifica a Tabela V - Taxa de Licença para 
Execução de Obras Particulares do Código 
Tributário do Município de Indaiatuba, altera 
dispositivo do Código de Obras do Município e 
dá outras providências.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou c cle sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - A Tabela V - Taxa de Licença para Execução de 
Obras Particulares, que integra o artigo 152 da Lei 1.284 de 20 de dezembro de 
1.973, que instituiu o Código Tributário do Município de Indaiatuba, passa a 
vigorar com a redação e os valores constantes da inclusa Tabela V, que fica 
fazendo parte integrante e inseparável desta lei. 

Art. 2º - O artigo 41 do Código de Obras do Município de 
Indaiatuba, instituído pela Lei 1.450 de 08 de dezembro de 1.976, passa a ter a 
seguinte redação: 

“Art. 41 - Caso não seja imediatamente acatado o embargo, a 
Prefeitura podcrá multar ou promover a demolição da obra, conforme a 
gravidade do caso, utilizando o seu poder de polícia.” (NR) 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Fica revogado o artigo 4º da Lei 2.157 de 16 de 
cmd o TOO 
setcinbro de 1.985. 

Prefçifura Municipal de Indaiatuba, aos 26 de dezembro de 

umaldo x gu 
INALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

2.000.    
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